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SETOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE – IRATI

EDITAL Nº 23/2020-SES/I/UNICENTRO, DE 11 DE MAIO DE 2020.

HOMOLOGAÇÃO  DE  INSCRIÇÕES  PARA  O
PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  PARA
PROFESSOR FORMADOR PARA ATUAR NO CURSO
DE GRADUAÇÃO LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO
FÍSICA,  MODALIDADE  DE  EDUCAÇÃO  A
DISTÂNCIA,  DA UNIVERSIDADE  ESTADUAL DO
CENTRO-OESTE, UNICENTRO.

A Diretora do SETOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, SES, UNIDADE UNIVERSITÁRIA
DE IRATI, DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, UNICENTRO, no uso de
suas atribuições estatutárias e regimentais, 

TORNA PÚBLICO:

A homologação e convocação para entrevista; e o indeferimento das inscrições, para o
processo de seleção para atuação por tempo determinado como professor(a) no Curso de Graduação
Licenciatura em EDUCAÇÃO FÍSICA, na modalidade de educação a distância, da Universidade
Estadual  do  Centro-Oeste,  UNICENTRO, ofertado em convênio  com o Ministério  da  Educação,
Coordenação  de  Aperfeiçoamento  de  Pessoal  de  Nível  Superior  (Capes),  no  âmbito  do  Sistema
Universidade Aberta do Brasil (UAB), conforme Edital nº 21/2020-SES/I, de 24 de março de 2020 e
Edital nº 22/2020-SES/I, de 30 de abril de 2020.

1. DA HOMOLOGAÇÃO

1.1.  Ficam homologadas  as  inscrições  dos  candidatos  abaixo  relacionados,  bem como a
convocação para entrevista conforme segue:

Candidato Disciplina Situação
Data e horário da

entrevista

Erivelton Fontanna de Laat Professor Orientador (TCC) Deferida 14/05/20 às 9h30min

Maria de Fátima Aguiar Lopes Professor Orientador (TCC) Deferida 14/05/20 às 9h45min

Sandra Aires Ferreira Professor Orientador (TCC) Deferida 14/05/20 às 10h

Evelline Cristhine Fontana Optativa III  - Educação Física e
Pesquisa Educacional

Deferida 14/05/20 às 10h15min
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Silvano da Silva Coutinho Seminários em Educação Física Deferida 14/05/20 às 10h30min

Angelo Juliano Carneiro Luz Educação Física e Sociedade Deferida 14/05/20 às 10h45min

Não houve inscritos Estágio Supervisionado  (campo) --- ---

2. DAS ENTREVISTAS

2.1.  As  entrevistas  serão  realizadas  via  canal  RNP - webconferência,  pelo  link:
https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/unicentro-educacao-fisica     

2.2. A entrevista será gravada e os critérios para avaliação estão dispostos no item 8.5 do
Edital nº 21/2020-SES/I, de 24 de março de 2020.

2.2. O não acesso do candidato(a) ao ambiente virtual para a entrevista, em dia e horário
estabelecido no cronograma acima, implica na sua desclassificação sumária.

3. DOS INDEFERIMENTOS

3.1. Ficam indeferidas as inscrições dos candidatos abaixo relacionados:

Candidato Disciplina Situação Motivo do Indeferimento

Ana Claudia Kapp Titski
Professor  Orientador
(TCC)

Indeferida
Não apresentou comprovação de mínimo
de  três  anos  de  docência  no  ensino
superior. 

Danieli Nunes Barreto
Educação  Física  e
Sociedade

Indeferida

Não apresentou comprovante do título de
Mestre.
Não apresentou comprovação de mínimo
de  três  anos  de  docência  no  ensino
superior.

4. DOS RECURSOS

4.1. Conforme item 7.5 do Edital nº 21/2020-SES/I, de 24 de março de 2020, os recursos
deverão ser fundamentados e enviados para o e-mail:  sesirati.unicentro@gmail.com, com o título
“Recurso NOME COMPLETO DO CANDIDATO”, até o dia 12/05/2020, impreterivelmente.

4.2.  O  Edital  com as  Respostas  aos  recursos  quanto  à  homologação  de  inscrições  será
publicado no dia 13/05/2020.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1. Em qualquer tempo, o presente Edital poderá ser prorrogado, revogado ou anulado, no
todo ou em parte, por motivo de interesse público ou exigência legal,  sem que isso implique em
direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza.
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5.2. O Setor de Ciências da Saúde, SES, Unidade Universitária de Irati,  da Universidade
Estadual do Centro-Oeste, poderá editar ato específico relativo a esse edital e reserva o direito de
resolver os casos omissos e as situações não previstas.

5.3. Todas as publicações referentes a este processo seletivo serão disponibilizadas no site
www.ead.unicentro.br/editais e nos espaços destinados às publicações no âmbito da UNICENTRO,
sendo seu acompanhamento de inteira responsabilidade do/a candidato/a.

Setor de Ciências da Saúde, SES, Unidade Universitária de Irati, da Universidade Estadual
do Centro-Oeste, UNICENTRO.

Prof.ª Drª. Ana Paula Dassie Leite,
Diretora do Setor de Ciências da Saúde, SES/I, 
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